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RESULTADO DE JULGAMENTO 
 

PROCESSO 015/2023 – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ELETRÔNICO Nº 05/2024 
 

ASSUNTO: Concessão Remunerada de Uso para diversas Áreas Vagas do ETSP – Entreposto 
Terminal de São Paulo, conforme quantidades e especificações descritas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Comunicamos aos interessados que a Presidência da CEAGESP, ante os elementos constantes 
no presente processo: 
 

a) HOMOLOGA as áreas abaixo descritas para o objeto do Procedimento Licitatório 
Eletrônico nº 05/2024, por item, conforme quadro abaixo: 
 

Item Descrição CNPJ / CPF Licitante Valor Mínimo 
Valor final 
negociado 

01 
MLP - FLORES 

MÓDULO 8 
43.502.658/0001-04 

JOSE APARECIDO 
IAMANAKA 

R$ 800,10 R$ 900,00 

03 
MLP - FLORES 

MÓDULO 79 
22.986.016/0001-58 

HIGO COMERCIO DE 
HORTALICAS, FLORES E 

PLANTAS LTDA 
R$ 800,10 R$ 800,50 

05 
MLP - FLORES 
MÓDULO 278 

34.560.678/0001-40 
L&C FLORES E PLANTAS 

ORNAMENTAIS 
R$ 533,40 R$ 640,00 

06 
MLP - FLORES 
MÓDULO 321 

46.223.569/0001-17 
RENAN DA SILVA 

RODRIGUES 
R$ 533,40 R$ 533,40 

07 
MLP - FLORES 
MÓDULO 357 

47.511.525/0001-55 
JOSEMARA MENDES 

GONCALVES 
R$ 533,40 R$ 534,00 

08 
MLP - FLORES 
MÓDULO 521 

09.630.031/0001-09 
CAIO FERNANDO 
LOURENCON ME 

R$ 800,10 R$ 801,00 

12 
MLP - FLORES 
MÓDULO 66 A 

08.533.731/0001-04 RONIS LIMA DA SILVA R$ 571,50 R$ 575,00 

15 
MLP - FLORES 
MÓDULO 126 A 

05.882.086/0001-47 
V.N. COMERCIO DE 

PLANTAS ORNAMENTAIS 
LTDA - ME 

R$ 571,50 R$ 580,00 

17 
MLP - FLORES 
MÓDULO 134 A 

35.946.188/0001-40 
PRISCILLA KAREN 

RODRIGUES MENDONCA 
PRADO DE OLIVEIRA 

R$ 571,50 R$ 580,00 

18 
MLP - FLORES 
MÓDULO 147 A 

45.549.457/0001-98 
LUIZ APARECIDO DO 

NASCIMENTO 
R$ 571,50 R$ 572,00 

23 
MLP - GRAMA 
MÓDULO 278 

23.510.318/0001-18 L.A. SATO LTDA R$ 122,76 R$ 250,00 

24 
MLP - OSA 

MÓDULO 15 A 
10.628.203/0001-80 

JOSE APOLONIO DE 
OLIVEIRA 

R$ 529,10 R$ 530,00 

25 
MLP - OSA 

MÓDULO 23 A 
14.517.009/0001-89 

ADMAIR DA VEIGA 
ALVES 

R$ 529,10 R$ 529,10 

30 
MLP - OSA 

MÓDULO 13 D 
53.529.782/0001-17 

WEVERTON HENRIQUE 
DA CONCEICAO TRIGO 

R$ 501,20 R$ 502,00 

31 
MLP - 

VERDURAS 
MÓDULO 187 

07.326.297/0001-29 
ISAIAS ALCANTARA DA 

SILVA 
R$ 417,20 R$ 1.570,00 

32 
MLP - 

VERDURAS 
MÓDULO 188 

07.326.297/0001-29 
ISAIAS ALCANTARA DA 

SILVA 
R$ 417,20 R$ 1.610,00 

33 
MLP - 

VERDURAS 
MÓDULO 191 A 

49.923.651/0001-42 

GUIMARAES E CIA - 
COMERCIO E 

DISTRIBUICAO DE 
HORTIFRUTI SLU LTDA 

R$ 500,64 R$ 850,00 
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Item Descrição CNPJ / CPF Licitante Valor Mínimo 
Valor final 
negociado 

34 
MLP - 

VERDURAS 
MÓDULO 213 

00.537.053/0001-46 
PONTUAL COMERCIAL 

AGRICOLA LTDA 
R$ 208,60 R$ 714,90 

35 
ATÍPICOS - 

OUTROS ÁREA 
5 

258.130.668-88 WAGNER DE TOFFOLI R$ 1.129,15 R$ 4.813,00 

36 
EDIFÍCIOS - 

EDSED II SALA 
3 

39.683.418/0001-86 
GU TRANSPORTADORA 

E COMERCIO LTDA 
R$ 757,15 R$ 1.000,00 

37 
EDIFÍCIOS - 

EDSED II SALA 
6 

48.939.400/0001-93 

ENOTITA 
INVESTIMENTOS 
ASSESSOR DE 

INVESTIMENTO LTDA 

R$ 757,15 
R$ 810,00 

 

39 
EDIFÍCIOS - 

EDSED X SALA 
2 

24.708.305/0001-10 
24.708.305 RENATA 
OLIVEIRA DE JESUS 

R$ 2.665,49 R$ 4.230,00 

40 AMJ - B ÁREA 6 47.766.067/0001-03 
RUBENS DE LIMA ELOI 

28340421875 
R$ 310,38 R$ 352,00 

 
b) Declara DESERTO os itens abaixo em razão de não haver licitantes interessados na áreas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MÍNIMO  

2 MLP - FLORES - MÓDULO 48 R$ 800,10 

4 MLP - FLORES - MÓDULO 176 R$ 321,95 

9 MLP - FLORES MÓDULO 546 R$ 800,10 

10 MLP - FLORES MÓDULO 547 R$ 800,10 

11 MLP - FLORES MÓDULO 2 A R$ 800,10 

13 MLP - FLORES MÓDULO 95 A R$ 571,50 

14 MLP - FLORES MÓDULO 120 A R$ 571,50 

16 MLP - FLORES MÓDULO 128 A R$ 571,50 

19 MLP - FLORES MÓDULO 60 B R$ 800,10 

20 MLP - FLORES MÓDULO 90 B R$ 533,40 

21 MLP - FLORES MÓDULO 121 B R$ 533,40 

22 MLP - FLORES MÓDULO 147 B R$ 800,10 

26 MLP - OSA MÓDULO 6 B R$ 529,10 

27 MLP - OSA MÓDULO 15 B R$ 529,10 

28 MLP - OSA MÓDULO 9 C R$ 567,34 

29 MLP - OSA MÓDULO 24 C R$ 567,34 

38 EDIFÍCIOS - EDSED II SALA 34 R$ 757,15 

 
Salientamos que a decisão em questão decorre da estrita observância à legislação vigente.                              
 
 
 

PATRICIA NIHARI ARANTES 
Coordenadora da Disputa 

 


